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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO nº 47909/2023-SEPLAD, nos
Termos do Padrão nº 04/2002.
Processo nº:  00040-00035396/2022-81
SIGGo nº:      47909

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD-DF),
com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade
RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal e a SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.876.159/0001-42,
doravante denominada SEFAZ/DF, neste ato representada por GILVANETE MESQUITA DA FONSECA, Secretária Execu�va de Logís�ca, Gestão e Finanças, da
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, inscrita no CPF sob o nº 539.806.031-72, portadora do RG nº 1.280.688 – SSP/DF, conforme delegação de
competência prevista na Portaria-SEFAZ nº 134, de 31 de maio de 2023, págs. 5 e 6, doravante denominadas CONTRATANTES, nos termos das atribuições
previstas no ar�go 31 § 2º do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, o CONSÓRCIO DATA TRAFFIC CENTRAL ENERGY, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 47.875.665/0001-
02,  doravante denominado CONTRATADO, composto pelas empresas: DATA TRAFFIC S/A , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.175.068/0001-74, com sede
na Rua/Av. 1ª Avenida, Quadra 1B, Lotes 4/5, Condomínio Empresarial Village, bairro Cidade Vera Cruz, município de Aparecida de Goiânia/GO, CEP nº 74.934-
600; ENERGY TECNOLOGIA DE AUTOMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.448.859/0001-55, com sede na Rua Professor Oliveiros Vilaça, nº 380, Bairro
Cidade Industrial, município de Curi�ba/PR, CEP: 81.290-240 e CENTRAL IT TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.171.299/0001-
96, com sede na SHN, Quadra 02, Bloco F, nº 87, Salas 1713 a 1726, Asa Norte, Brasília - DF, CEP nº 70.702.060, o CONSÓRCIO representado pela empresa
líder DATA TRAFFIC S/A,  neste ato representado por LUIZ MOREIRA DE CASTRO, portador da cédula de iden�dade nº 18.835.439-6, expedida pela SSP/SP, e
inscrito no CPF/MF sob o nº 081.673.701-00, na qualidade de Representante Legal, resolvem celebrar com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993 o presente
Termo Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência (119817185), do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico Nº 034/2022 -
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC (96467928), do Termo de Adjudicação e Homologação (119817940) do Pregão Eletrônico, da Proposta de Preço (119884659) e da Lei
Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205/2019, e alterações
posteriores, bem como, da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Distrital nº 2.340/1999, dos Decretos Distritais
nos 26.851/2006 e 36.520/2015, da IN 05/2017 e legislações correlatas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

O CONTRATO tem por objeto a contratação de solução de TIC parametrizável para fiscalização eletrônica de mercadorias em veículos em trânsito nas estradas e
rodovias do Distrito Federal, compreendendo serviços de coleta e tratamento de dados, implantação, operação e suporte técnico da solução, a fim de atender às
necessidades da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), conforme especificações e condições
constantes no Termo de Referência (119817185), do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico Nº 034/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC (96467928) e da Proposta de
Preço (119884659), que passam a integrar o presente Termo, conforme detalhamento a seguir:

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108642994&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=6e4bf4565c311744f80859f274786d9aad70afeb53e56f7df0796041f99b0f9f
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023|06_Junho|DODF%20046%2001-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A|&arquivo=DODF%20046%2001-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134639881&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=782f8d7cc907bb8ac7ecd6606f4c26e6639eec48e14c3a833426a3dcc347d1de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108656534&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=9d588a1784225e61fda8d66ae5313d573206d1f11ccc9898dc0a35460ecf5fed
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134640713&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=edeac89d30227e91c8090400f06e3732e4ba252da14e7fadf32c977c7ec15bf1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134712956&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=aa95f8c0a29668dae8280b31b928925d4a79b902d415d9b05b259f39007b216c
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134639881&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=782f8d7cc907bb8ac7ecd6606f4c26e6639eec48e14c3a833426a3dcc347d1de
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108656534&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=9d588a1784225e61fda8d66ae5313d573206d1f11ccc9898dc0a35460ecf5fed
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134712956&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=aa95f8c0a29668dae8280b31b928925d4a79b902d415d9b05b259f39007b216c


O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo disposto nos art. 6º e 10º da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1 - O valor total do CONTRATO é de R$ 46.999.998,60 (quarenta e seis milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e oito reais e sessenta
centavos) e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto as parcelas remanescentes
serão custeadas à conta de dotações a serem alocadas no orçamento seguinte.

5.2 - Do reajuste dos itens 1, 2, 3 e 6:

5.2.1 - Para o caso de serviços não con�nuos e/ou con�nuados quando preponderantemente formados pelos custos de INSUMOS, o critério de reajuste, quando
couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos
u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

5.2.1.1 - a variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta
de previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, devendo a contratada para tanto apresentar Planilha de Custos e Formação
de Preços, com demonstração analí�ca.

5.3 - Da repactuação dos itens 4 e 5:

5.3.1 - Será admi�da a repactuação do contrato para os subitens 4 e 5, desde que observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos
quais a proposta se referir.

5.3.2 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação que trata o item 5.3.1, será contado a par�r:

I – da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do
mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

II – da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos
for decorrente da mão de obra e es�ver vinculada às datas-base destes instrumentos.

5.3.2.1 - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a par�r da data do fato gerador que deu ensejo à úl�ma repactuação ocorrida.

5.3.2.2 - A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção cole�va deve repassar integralmente o aumento de custos da
mão de obra decorrente desses instrumentos.

5.3.2.3 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantos
quantos forem os acordos, dissídios ou convenções cole�vas das categorias envolvidas na contratação.

5.3.3 - As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do CONTRATO serão objeto de preclusão com a assinatura da
prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, exceto se o contratado suscitar seu direito por ocasião da assinatura de termo adi�vo.

5.3.4 - As repactuações serão precedidas de solicitação formal da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analí�ca da alteração dos custos do CONTRATO.

5.3.4.1 - Na hipótese de repactuação decorrente de alteração de custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço, estes deverão ser
demonstrados por meio de planilha de custos e formação de preços, devidamente conferida e aceita pela Administração.

5.3.4.2 - Em se tratando de variação de custos rela�vos à mão de obra vinculada à data-base deverá ser apresentada planilha analí�ca de custos, com
detalhamento dos reajustes decorrentes do novo acordo convenção ou dissídio cole�vo que fundamenta a repactuação.

5.3.5 - Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado,  decorrente de alteração de custo dos materiais e
equipamentos necessários à execução do serviço, esta somente será concedida mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-
se:

I – a demonstração obje�va dos preços pra�cados no mercado e/ou em outros contratos da Administração;

II – as par�cularidades do contrato em vigência;

III – a nova planilha com a variação dos custos apresentados;

IV – indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;

V – a disponibilidade orçamentária do órgão ou en�dade contratante.

5.3.6 - A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação de mão de obra, respeitada a anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do
CONTRATO, é direito do CONTRATADO, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da
Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, sendo assegurado ao prestador receber pagamento man�das as condições efe�vas da proposta.

5.3.7 - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene�cios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
instrumento legal, decisão judicial, ou de acordo ou Dissídio Cole�vo de Trabalho, ouvida a Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

5.3.8 - A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a par�r da solicitação formal e entrega dos
comprovantes de variação dos custos.

5.3.8.1 - O referido prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a
comprovação da variação dos custos.

5.3.8.2 - O órgão ou en�dade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRATADA.

5.3.9 - As repactuações como espécie de reajuste, poderão ser formalizadas por meio de apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação
contratual, quando deverão ser formalizadas por meio de termo adi�vo.

5.3.9.1 - Quando formalizada por apos�lamento, caberá ao ordenador de despesa, por meio de despacho fundamentado e anuência do Secretário da
SEPLAD/DF, autorizar a repactuação.

5.3.10 - Por ocasião da repactuação, no caso de reajustes de insumos, materiais e/ou equipamentos será u�lizada a variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, man�do pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca – IBGE.

5.3.10.1 - Se, no momento da repactuação, a contratada ainda não fizer jus ao reajuste, nos termos do item 5.3.10, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a
CONTRATADA, em momento oportuno, após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o reajuste de direito.

5.3.11 - Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

5.3.11.1 - A par�r da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

5.3.11.2 - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;
ou

5.3.11.3 - Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, convenção ou Dissídio Cole�vo de Trabalho, contemplar data de vigência retroa�va, podendo esta ser considerada para efeito de



compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras; 

5.3.12 - Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a mo�varam, e apenas em relação à diferença porventura
existente. 

5.3.13 - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços
da contratação, podendo ser realizada em momentos dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

5.3.14 - As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base
no disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

5.3.15 - A empresa CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a
empresa anteriormente CONTRATADA, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei nº
8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III - Natureza da Despesa: 33.90.40

IV - Fonte de Recursos: 183

6.1.1 - O empenho é de R$ 1.306.798,96 (um milhão, trezentos e seis mil setecentos e noventa e oito reais e noventa e seis centavos), conforme Nota de
Empenho nº 2023NE11974 (119785361), emi�da em 11/08/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

6.2 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III - Natureza da Despesa: 44.90.40

IV - Fonte de Recursos: 183

6.2.1 - O empenho é de R$ 1.163.790,00 (um milhão, cento e sessenta e três mil setecentos e noventa reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE11949
(119785823), emi�da em 11/08/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do presente CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo do CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I –  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;

II – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei
nº 8.036/90);

IV – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

V – Cer�dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de
débitos inadimplidos perante a jus�ça do Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação de pagamento.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.6 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão
feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

7.9 - A retenção dos tributos não será efe�vada caso a CONTRATADA apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que ele é optante do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES.

7.10 - Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à CONTRATADA, no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.11 - Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.

7.12 - Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua
reapresentação.

7.13 - Quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo
de Serviço - FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira deverá no�ciar a situação ao gestor do
CONTRATO para as providências legais, antes de realizar o pagamento.

7.14 - Quando há prestação de serviços e previsão de ANS, a seguinte ordem:

7.14.1 - Entrega dos serviços por meio de relatórios de faturamento (CONTRATADA);

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134604667&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=ab13b1461d40168d3c5d8a894c5ad941f1e98f1df4ec46911ac0771e36773f9d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134605176&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=025b4a7654b105fd24b621af5ee99fba38d2fc5dcb752abcf3669037466acd40


7.14.2 - Imediata emissão do Termo de Recebimento Provisório (CONTRATANTE);

7.14.3 - Emissão do Termo de Recebimento Defini�vo (após verificado, no prazo de 15 (quinze) dias, o atendimento da OS e os relatórios, como ainda aplicação
de glosas, se for o caso). CONTRATADA emite Nota Fiscal e encaminha à CONTRATANTE para pagamento.

7.15 - Para os itens 1, 2, 3 a CONTRATADA deverá iniciar o faturamento mensal com a entrega da NF-e referente ao serviço demandado por ordem de serviço,
somente quando da emissão do respec�vo Termo de Recebimento Defini�vo do serviço referente ao item demandado e do Termo de Recebimento Defini�vo
da 1º entrega do item 4.

7.16 - Para o item 4 a CONTRATADA deverá emi�r a NF-e no valor referente a quan�dade Ponto de Função demandado por meio de Ordem de Serviço quando
da emissão do respec�vo Termo de Recebimento Defini�vo do serviço referente ao item demandado.

7.17 - Para o item 5 a CONTRATADA deverá emi�r a NF-e no valor referente a quan�dade Ponto de Função demandado por meio de Ordem de Serviço quando
da emissão do respec�vo Termo de Recebimento Defini�vo do serviço referente ao item demandado.

7.18 - Para o item 6 a CONTRATADA deverá iniciar o faturamento mensal com a entrega da NF-e referente ao serviço demandado por ordem de serviço quando
da emissão do respec�vo Termo de Recebimento Defini�vo do serviço referente ao item demandado e do Termo de Recebimento Defini�vo da
1º entrega do item 4.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1 - O CONTRATO terá vigência de 30 (trinta) meses , a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, no interesse da Contratante, por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar�go 57, inciso II, da lei nº. 8666/93

8.1.1 - A CONTRATADA não terá direito subje�vo à prorrogação contratual, o qual poderá ser prorrogado nos termos do item 8.1, quando comprovadamente
vantajoso para a Administração, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

8.1.1.1 - Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

8.1.1.2 - Relatório que discorra sobre a execução do CONTRATO, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

8.1.1.3 - Jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

8.1.1.4 - Comprovação de que o valor do CONTRATO permanece economicamente vantajoso para a Administração;

8.1.1.5 - Manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e

8.1.1.6 - Comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS 

9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO, será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO, a critério
do CONTRATANTE, comprovante de prestação de garan�a, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual, equivalente a
quan�a de R$ 2.349.999,93 (dois milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos), nos termos do
ar�go 56 da Lei nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades
estabelecidas no §1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2 - A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.2.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do CONTRATO;

9.2.2 - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do CONTRATO;

9.2.3 - Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

9.2.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

9.3 - A garan�a somente será liberada ante a comprovação pela CONTRATADA de que pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da
contratação, caso em que o pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a mesma será u�lizada para o
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pelo CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – DISTRITO FEDERAL 

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo e de culpa; e

10.2 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a entrega do objeto da contratação, através dos servidores designados pela CONTRATANTE, exigindo o integral e
efe�vo cumprimento das exigências estabelecidas.

10.3 - Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações assumidas.

10.4 - Designar comissão de acompanhamento da execução do CONTRATO, composta por servidores com capacidade técnica compa�vel com os serviços a
serem prestados pela CONTRATADA.

10.5 - Promover reunião inicial entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE para alinhamento das expecta�vas.

10.6 - Encaminhar formalmente a demanda, por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo.

10.7 - Permi�r o acesso dos representantes e de todos os recursos técnicos profissionais da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços. Esses profissionais
ficarão sujeitos a todas as normas internas da CONTRATANTE, devendo estar devidamente iden�ficados e respeitar as normas que disciplinam a segurança do
patrimônio, das pessoas e das informações, inclusive aqueles referentes a iden�ficação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.

10.8 - Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

10.9 - Detectar eventuais deficiências relacionadas com a execução, sob os aspectos quan�ta�vo e qualita�vo, e comunicar as ocorrências de quaisquer fatos
que exijam medidas corre�vas por parte da CONTRATADA, solicitando imediata interrupção, se for o caso.

10.10 - Não direcionar e/ou indicar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA.

10.11 - Prestar as informações e os esclarecimentos per�nentes aos serviços contratados que venham a ser solicitados pela Contratada, por meio de seu
Preposto.

10.12 - Disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços nas dependências da CONTRATANTE.

10.13 - Analisar mensalmente o Relatório Mensal de A�vidades executados pela CONTRATADA, observando os indicadores e os níveis de serviços alcançados.

10.14 - Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços dentro do prazo es�pulado, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências
contratuais.



10.15 - Proporcionar os recursos técnicos necessários definidos no Anexo I (Termo de Referência) do Edital para que a CONTRATADA possa executar os serviços
conforme as especificações acordadas.

10.16 - Exercer permanente fiscalização na execução dos serviços, registrando ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado e determinando as
medidas necessárias à regularização dos problemas observados.

10.17 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais, inclusive permi�r acesso aos profissionais ou
representantes da CONTRATADA às dependências, aos equipamentos e aos sistemas de informação da CONTRATANTE relacionados à execução dos serviços.

10.18 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao setor gerenciador da Ata de Registro de
Preços.

10.19 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação resumida do instrumento do CONTRATO e de seus eventuais termos adi�vos, no Diário Oficial do
Distrito Federal.

10.20 - Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

10.21 - No�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço;

10.22 - No�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a
execução do objeto contratado.

10.23 - Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais;

11.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3 - A CONTRATADA declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais,
comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da CONTRATADA
e a Administração Pública do Distrito Federal;

11.4 - Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento de salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço;

11.5 - A CONTRATADA responderá pelos danos causados pelos seus agentes;

11.6 - Recrutar e selecionar os profissionais necessários à realização dos serviços, de acordo com a qualificação técnica adequada.

11.7 - Fornecer à CONTRATANTE relação nominal dos técnicos que atuarão no cumprimento do objeto contratado, atualizando-a sempre que necessário.

11.8 - Manter seus profissionais nas dependências da CONTRATANTE adequadamente trajados e iden�ficados com uso permanente de crachá, conforme
norma�vo da CONTRATANTE.

11.9 - Manter a CONTRATANTE formalmente avisada sobre demissões de profissionais que lhe estejam prestando serviços, para fins de cancelamento da
autorização de entrada e acessos a recursos, sistemas e aplica�vos da CONTRATANTE.

11.10 - Indicar formalmente preposto e subs�tuto para gerenciar os profissionais envolvidos na execução dos serviços, de acordo com o previsto no art. 68 da
Lei Federal nº 8.666/93, aptos a representá-la junto à CONTRATANTE, os quais devem responder pela fiel execução dos serviços contratados, orientar a Equipe
da CONTRATADA, bem como comparecer às dependências da CONTRATANTE sempre que convocados.

11.11 - Manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento do objeto durante a execução do CONTRATO, conforme especificação.

11.12 - Cuidar para que o Preposto indicado mantenha permanente contato com o Executor do CONTRATO, adote as providências requeridas, comande,
coordene e controle a execução dos serviços contratados, em relação aos seus profissionais.

11.13 - Responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua
ou dos seus profissionais em razão da execução dos serviços contratados, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que es�ver sujeito.

11.14 - Planejar, desenvolver, implantar, executar e manter o objeto do contrato dentro dos níveis de serviço exigidos.

11.15 - Seguir as instruções e observações efetuadas pelo Executor do CONTRATO, bem como reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir às suas
expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

11.16 - Reportar formal e imediatamente ao Executor do CONTRATO quaisquer problemas, anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a
execução dos serviços, o alcance dos níveis de serviço ou o bom andamento das a�vidades da CONTRATANTE.

11.17 - Cumprir e garan�r que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente às normas e aos procedimentos estabelecidos na
Polí�ca de Segurança da Informação da CONTRATANTE.

11.18 - Detalhar e repassar, conforme orientação e interesse da CONTRATANTE, todo o conhecimento técnico u�lizado na execução dos serviços.

11.19 - Garan�r a execução dos serviços sem interrupção, mantendo equipe dimensionada adequadamente à execução dos níveis de serviço adequados,
subs�tuindo ou contratando profissionais sem ônus para a CONTRATANTE.

11.20 - Elaborar e apresentar, mensalmente, Relatório Mensal de A�vidades executados, contendo detalhamento dos níveis de serviço executados em confronto
aos níveis de serviço exigidos, inclusive com visão histórica em relação aos meses anteriores, e as eventuais jus�fica�vas no caso de desempenho inferior ao
padrão esperado e demais informações necessárias ao acompanhamento e avaliação da execução dos serviços.

11.21 - Adequar e manter os níveis de serviços em sintonia com as alterações na plataforma tecnológica definida e u�lizada, o que será objeto de comunicação
prévia pela CONTRATANTE.

11.22 - Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes da CONTRATANTE em que desempenhe seus serviços.

11.23 - U�lizar padrões de atendimento definidos em conjunto com a CONTRATANTE (nomenclaturas, metodologias, fraseologias, entre outros).

11.24 - Respeitar a Polí�ca de Segurança da Informação da CONTRATANTE e fornecer todas as informações solicitadas pela área de Gestão de Segurança da
Informação da CONTRATANTE.

11.25 - Garan�r e manter o transporte de seus funcionários e de equipamentos, as suas expensas a todas as unidades da CONTRATANTE para os atendimentos
de terceiro nível que sejam presenciais.

11.26 - Emi�r parecer ou relatório técnico sempre que solicitado pela CONTRATANTE.

11.27 - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do contrato, respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis aos dados, informações, regras de
negócios, documentos, entre outros, e ao Anexo III - Termo de Confidencialidade con�do no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.



11.28 - Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produ�vidade, visando à execução dos
trabalhos durante toda a vigência do CONTRATO, dentro dos prazos e condições es�pulados

11.29 - Afastar imediatamente, após a comunicação da fiscalização do CONTRATO, e independentemente de qualquer jus�fica�va por parte desta, qualquer
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados inadequados, prejudiciais, inconvenientes ou insa�sfatórios à disciplina da
CONTRATANTE ou ao interesse do Serviço Público;

11.30 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento),
do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.31 - Subs�tuir todo e qualquer material defeituoso em razão de ação ou de omissão involuntária, negligência, imprudência, imperícia ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior sem ônus para a CONTRATANTE e sem implicar alterações nos prazos es�pulados no Anexo I (Termo de Referência) do
Edital.

11.32 - U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos quando dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e
determinações em vigor.

11.33 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

11.34 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

11.35 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

11.36 - Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital nº 4.770/2012, que poderá
ser feito da seguinte forma: 

i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos das exigências impostas pela
Lei Distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo VI do edital, ou;

ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc) emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente
da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está
devidamente cadastrado, registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;

iii) com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis, informando, no referido documento quais são as
prá�cas já implantadas e, quais as metas pretendidas a a�ngir na questão da sustentabilidade ambiental.

iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá ser designada pela SEPLAD/DF uma Comissão
de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de
verificar as informações e declarações apresentadas.

v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou, que esteja de má-fé, serão tomadas
as medidas administra�vas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

11.37 - Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias auten�cadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de
originais, dos seguintes documentos:

a) cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei
n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

11.37.1 - Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.

11.37.2 - Recebida a documentação o executor do CONTRATO deverá apor a data de entrega e assiná-la.

11.37.3 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a par�r do
recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.37.4 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.38 - Farão parte integrante deste CONTRATO o Edital e seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

11.39 - O adjudicatário após a assinatura do CONTRATO, a par�r de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o Programa de Integridade no âmbito de sua pessoa
jurídica, conforme disposto na Lei nº 6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

11.39.1 - Para efe�va implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à conta da empresa CONTRATADA, não cabendo ao
órgão contratante o seu ressarcimento;

11.39.2 - Pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa CONTRATADA:

i) Multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do CONTRATO, sendo que o montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é
limitada a 10%, do valor do CONTRATO;

11.39.2.1 - O não cumprimento da obrigação implicará:

i) Inscrição em dívida a�va, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) Sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou en�dade CONTRATANTE;

iii) Impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de poder, até a efe�va comprovação de implementação do
Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

11.39.3 - A empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contratação, declaração informando a sua existência.

11.39.4 - A implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 e aplica-se em sua plenitude
às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

11.40 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à fiscalização
a documentação a seguir relacionada: 

11.40.1 - mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias auten�cadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de
originais, dos seguintes documentos:

http://www.tst.jus.br/certidao


a) cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei
n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

11.40.1.1 - Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.

11.40.1.2 - Recebida a documentação o executor do CONTRATO deverá apor a data de entrega e assiná-la.

11.40.1.3 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a par�r do
recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

11.40.1.4 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas
e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

11.41 - A CONTRATADA deverá atender à descrição dos serviços, conforme es�pulado no item 6 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

11.42 - A CONTRATADA deverá cumprir o disposto no item 7 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

11.43 - Dos prazos para plano de implantação

11.43.1 - O prazo para início da prestação dos serviços inicia-se com a assinatura do CONTRATO, sendo a primeira a�vidade a ser executada a de planejamento
da implementação dos serviços, para isso, a CONTRATADA deverá apresentar, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
o Plano de Implantação dos Serviços, contendo cronograma detalhado de a�vidades a serem executadas pela CONTRATADA de acordo com o Cronograma de
Execução de Implantação e Execução dos Serviços (item 6.8 do Anexo I do Edital).

11.43.2 - A CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias corridos para aprovar o Plano de Implantação. Caso o Plano de Implantação apresentado não seja aprovado, a
CONTRATADA terá 3 (três) dias corridos para reformular o Plano de Implantação de acordo com as exigências da CONTRATANTE.

11.43.3 - A CONTRATANTE terá 5 (cinco) dias corridos para aprovar o Plano de Implantação reformulado.

11.43.4 - O Plano de Implantação deve conter, no mínimo, as seguintes informações:

11.43.4.1 - cronograma detalhado ao nível de a�vidades a serem desenvolvidas para a implantação de todos os serviços previstos no Anexo I (Termo de
Referência) do Edital; iden�ficação de ferramentas e modelos a serem u�lizados; configurações a serem realizadas; impactos e riscos, além do pessoal envolvido
na execução dos serviços.

11.44 - Da jornada de trabalho e locais de execução dos serviços

11.44.1 - O Serviço de Coleta de Dados são complementares, integrados e buscam o estabelecimento de um ponto único de contato/relacionamento com a Sala
de Situação, com o obje�vo de assegurar qualidade, disponibilidade e melhor desempenho e uso das soluções de tecnologia. Estes serviços estão definidos a
seguir:

11.44.1.1 - Todos os serviços atenderão ao seguinte de regime de operação e atendimento:

a) De 0h00 às 23h59 de segunda a domingo para o Serviço de Coleta de Dados, itens 1, 2 e 3 e Serviço de Tratamento e Processamento dos Dados Coletados,
item 6;

b) De 7h00 às 19h00 de segunda a sexta para demandas de Serviço de Tratamento e Processamento dos Dados Coletados, item 4 e 5;

11.44.1.2 - Para fins de execução do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender os requisitos técnicos especificados no Anexo I (Termo de Referência) do Edital e
seus anexos. Todos os processos poderão ser amadurecidos conforme evolução da operação durante a execução do CONTRATO. 

11.44.1.3 - A CONTRATADA deverá considerar o horário de 7 horas às 19 horas como de horário normal de expediente, para os dias úteis.

11.44.1.4 - Poderá haver trabalho noturno, nos finais de semana ou feriados, havendo fato que o jus�fique, tais como manutenções programadas, antecipação
de prazos de entrega por parte da CONTRATANTE, deslocamento de prestadores nos finais de semana, implementação de ro�nas que necessitem de paralisação
dos serviços disponibilizados a CONTRATANTE, depuração de erros crí�cos, entre outros. Esses serviços extraordinários não implicarão nenhuma forma de
acréscimo ou majoração nos valores dos serviços, razão pela qual será improcedente a reivindicação à CONTRATANTE de restabelecimento de equilíbrio
econômico-financeiro, bem como, cobranças de horas-extras ou adicionais noturnos.

11.44.2 - Os Serviços de Coleta de Dados serão prestados no endereços constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Edital;

11.44.3 - Os Serviços de Tratamento e Processamento dos Dados Coletados serão prestados nas dependências da SEPLAD/DF, principalmente nos seguintes
locais:

a) Setor Bancário Norte, Quadra 02, Ed. Vale do Rio Doce;

b) SIA - Trecho 01 - Lote H (Próximo à CAESB - EPTG);

11.44.4 - O deslocamento do prestador de serviços é de inteira responsabilidade da CONTRATADA e não implicará qualquer forma de acréscimo ou majoração
nos valores dos serviços, mesmo na realização de a�vidades aos sábados, domingos e feriados, nas instalações da CONTRATANTE. Razão pela qual será
improcedente a reivindicação de ônus adicionais para a CONTRATANTE e não poderá impactar no cumprimento do Acordo de Níveis de Serviços - ANEXO II do
Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

11.42 - A CONTRATADA deverá atender o disposto no item 10 - DA MENSURAÇÃO DO RESULTADO, do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

11.43 - Da segurança da informação

11.43.1 - A CONTRATADA é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e em
quaisquer mídias de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto e forma, divulgar, reproduzir ou
u�lizar;

11.43.2 - Deverá observar os termos dos documentos Anexo IV - Termo de Responsabilidade e Anexo III - Termo de Confidencialidade entre a CONTRATADA,
seus empregados e prestadores de serviços, estabelecendo compromisso de não divulgar nenhum assunto ou informação ob�do com base na prestação de
serviços, objeto desta contratação;

11.43.3 - Cada profissional a serviço da CONTRATADA deverá assinar o Termo de Responsabilidade de acordo com a Polí�ca de Segurança da Informação e
Comunicação;

11.43.4 - Promover o afastamento imediatamente após o recebimento da no�ficação de qualquer dos seus recursos técnicos que não correspondam aos
critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE;

11.43.5 - Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem prévia autorização, por escrito, da CONTRATANTE;

11.43.6 - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do CONTRATO, as informações rela�vas à polí�ca de
segurança adotada pela CONTRATANTE e as configurações de hardware e de so�wares decorrentes;
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11.43.7 - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do CONTRATO, as informações rela�vas ao processo de
instalação, configuração e adaptações de produtos, ferramentas e equipamentos;

11.43.8 - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do CONTRATO, as informações rela�vas ao processo de
implementação, no ambiente da CONTRATANTE, dos mecanismos de criptografia e auten�cação;

11.43.9 - Executar todos os testes de segurança necessários e definidos na legislação per�nente;

11.43.10 - Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina ins�tuídos pela CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas
suas dependências;

11.43.11 - Fornecer aos seus recursos técnicos todos os equipamentos de proteção individual e cole�va, observando e cumprindo as normas relacionadas com a
segurança e higiene no trabalho.

11.44 - Dos direitos de propriedade intelectual (lei federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998)

11.44.1 - Os documentos técnicos produzidos pela CONTRATADA, a respeito da prestação de serviços prevista neste documento, são de propriedade da
CONTRATANTE, sendo seu conteúdo divulgado apenas com a expressa autorização desta.

11.44.2 - Os sistemas de propriedade da CONTRATADA, u�lizados na gestão da solução prevista neste documento, deverá gerar base de dados disponibilizada
em meio magné�co, ó�co e relatório em papel, com formato definido pela CONTRATANTE, sendo que a mesma poderá solicitar a sua emissão em qualquer
tempo para fins de auditoria, e no final do CONTRATO para fins de transferência de conhecimento.

11.45 - Da transição contratual e transferência de conhecimento e tecnologia

11.45.1 - A CONTRATADA deverá detalhar e repassar, conforme orientação e interesse da CONTRATANTE, todo o conhecimento técnico u�lizado na
implementação dos serviços, sem prejuízo da devida atualização da base de conhecimento ao longo de toda a execução contratual, da seguinte forma:

11.45.1.1 - Transferência final de conhecimentos sobre a execução e a manutenção da Solução de Tecnologia da Informação.

a) Responsável: SUTIC/SEPLAD, empresa contratada.

b) Início: Pelo menos 3 (três) meses antes do encerramento contratual.

c) Fim: Até o término do contrato.

11.45.1.2 - Disponibilização de todas as auten�cações de acesso aos equipamentos, programas, suporte técnico, sistemas e documentos sob responsabilidade
da empresa CONTRATADA.

a) Responsável: SUTIC/SEPLAD, empresa contratada.

b) Início: Pelo menos 3 (três) meses antes do encerramento contratual.

c) Fim: Até o término do contrato.

11.45.1.3 - Bloqueio de acesso presencial ou remoto de todos os colaboradores da empresa contratada.

a) Responsável: SUTIC/SEPLAD.

b) Início: 24 horas antes do encerramento contratual.

c) Fim: Indeterminado.

11.45.1.4 - Transferência de Conhecimento

a) Repasse de conhecimento a cada atualização do ambiente de infraestrutura de TI quando da implantação de alterações na arquitetura existente.

b) Responsável: SUTIC/SEPLAD e contratada.

c) Início: Início da execução do CONTRATO.

d) Fim: Até o término do CONTRATO.

e) Forma de Transferência: Fornecimento de subsídios tais como a disponibilização de toda documentação gerada a par�r de modificação/atualização das
soluções e serviços de infraestrutura; manuais de instalação, configuração e operação do so�ware em sua úl�ma versão; relatórios gerenciais e técnicos, de
forma que a equipe técnica da Área de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE obtenha todo o conhecimento necessário ao perfeito entendimento da
solução, estando capacitados ao final do serviço contratado a manter os serviços;

I - O processo de transferência deverá prever o repasse de conhecimento através de scripts e documentação técnica elaborados pela empresa CONTRATADA e
homologada pela CONTRATANTE. Toda modificação/atualização deverá ser documentada e entregue à CONTRATANTE.

II - Caberá à CONTRATADA zelar e assegurar a transferência de todo conhecimento adquirido ou produzido, rela�vamente a serviços em andamento ou
finalizados, para a CONTRATANTE.

11.46 - Do recebimento

11.46.1. O objeto deste CONTRATO será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, da seguinte forma:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

b) defini�vamente, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

11.46.2 - Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

11.46.3 - O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem é�co-profissional pela perfeita
execução do CONTRATO, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo CONTRATO;

11.46.4 - Se a CONTRATADA deixar de disponibilizar o serviço dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á
às penalidades impostas no Edital e neste termo;

11.46.5 - A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento provisório dos serviços e produtos, nos
termos do ar�go 74, inciso II, da Lei 8.666/93.

11.47 - A CONTRATADA não deve permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada
a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho
de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.



12.3 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 - O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, consoante
disciplina Decreto nº 26.851/2006, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93,
facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas no Edital e do CONTRATO dele
decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração
Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e con�do no Anexo V do Edital.

13.2 - Aplicam-se à CONTRATADA todas as disposições referentes às Prá�cas Proibidas e à incorporação do reconhecimento recíproco de sanções por parte de
Ins�tuições Financeiras Internacionais (IFI).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração e não
haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,
sem interrupção do curso normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no CONTRATO,
observado o disposto no art. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável, a regularidade no
atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados, em caso de irregularidades, devem ser sanadas no
prazo máximo de trinta dias da detecção.

15.2.1 - O não atendimento das determinações constantes no item 15.2, implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do contrato por
parte da Administração Pública.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS  DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma
da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1 - O Distrito Federal, por meio da Ordem de Serviço, designará um Executor para o CONTRATO, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os gestores de CONTRATOS de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

17.3 - Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os gestores de contratos de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

17.4 - A fiscalização e controle seguirão o disposto no Anexo I (Termo de Referência) do Edital.

17.5 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições con�das nas Normas de Execução Orçamentária e
Financeira do Distrito Federal.

17.6 - Não obstante a CONTRATADA seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos no Edital e seus anexos, a CONTRATANTE
reserva-se no direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que de qualquer
forma restrinja essa responsabilidade, podendo:

17.6.1 - Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

17.6.2 - Determinar a correção dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento.

17.7 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a Contratada deverá entregar à fiscalização a
documentação a seguir relacionada: 

17.7.1 - Mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias auten�cadas em cartório ou cópias simples acompanhadas de
originais, dos seguintes documentos:

a) cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei
n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições
previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751/2014);

c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

17.7.1.1 - Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF.

17.7.1.2 - Recebida a documentação o executor do contrato deverá apor a data de entrega e assiná-la.

17.7.1.3 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a par�r do
recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

17.7.1.4 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da Contratada em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais.

17.8 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do CONTRATO, devendo ser exercido por comissão designada, na forma dos art. 67 e 73, da
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Lei Federal n° 8.666/93 e dos Decretos Distritais n° 32.598/2010 e n° 32.753/2011.

17.9 - Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do CONTRATO.

17.10 - O órgão CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degradação, devendo intervir para corrigir
ou aplicar sanções quando verificar um viés con�nuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.

17.11 - O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, ensejará a aplicação de sanções administra�vas, previstas no
Instrumento Convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar�gos n.º 77 e n.º 87, da Lei Federal nº
8.666/93.

17.12 - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto do CONTRATO, a CONTRATANTE reserva-se o direito de,
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do
CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a
capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência
sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero;
por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

18.2 - É vedado qualquer �po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, inciso XXXIII e ar�go 227, §3º, inciso I, da Cons�tuição Federal, é vedada a
u�lização de mão de obra infan�l no presente CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL Nº 34.031/2012

20.1 - Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 (Decreto nº
34.031/2012).

20.2 - A CONTRATANTE requer que a CONTRATADA observe os mais altos padrões é�cos e denunciem todos os atos suspeitos de cons�tuir Prá�ca Proibida sobre
os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou execução do Contrato.

20.2.1 - As Prá�cas Proibidas compreendem:

i) prá�cas corruptas;

ii) prá�cas fraudulentas;

iii) prá�cas coerci�vas;

iv) prá�cas colusivas; e

v) prá�cas obstru�vas.

20.2.2 - Qualquer denúncia deverá ser apresentada à CONTRATANTE para que se realize a devida inves�gação.

20.3 - A CONTRATADA garante que:

a) Não possui nenhuma sanção junto a qualquer Ins�tuição Financeira Internacional (IFI);

b) Usará os seus melhores esforços para assis�r a CONTRATANTE nas suas inves�gações no caso de ocorrência de Prá�cas Proibidas.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado
de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF).

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente CONTRATO.

 

Pela CONTRATADA:

 

LUIZ MOREIRA DE CASTRO
Representante Legal

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal



 

 

GILVANETE  MESQUITA DA FONSECA
Secretária Execu�va de Logís�ca, Gestão e Finanças, da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal
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